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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                               ANTEPROJETO DE LEI    __________/2015


                         Institui o Programa de Apoio aos Portadores de Psoríase e Vitiligo no Município de Sete Lagoas.


Art. 1º – Fica instituído o Programa de Apoio aos Portadores de Psoríase e Vitiligo no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º – O programa instituído no art. 1º desta lei será desenvolvido no âmbito da Rede Municipal de Saúde, com apoio de especialistas e de representantes de associações de portadores de Psoríase e Vitiligo e terá como objetivo:

I – promover os exames para diagnósticos e o tratamento da psoríase e vitiligo, o mais precoce possível, em todas as unidades da Rede Pública Municipal de Saúde;

II – desenvolver um sistema de informações e de acompanhamento pelo Poder Público de todos que no Município tenham diagnóstico de psoríase ou vitiligo, ou que apresentem seus sintomas, inclusive com a elaboração de um cadastro específico dessas pessoas;

III – organizar um sistema de capacitação de profissionais da área de saúde, da Rede Pública Municipal, como enfermeiros, clínicos gerais, dermatologistas e pediatras por meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios para atendimento, o diagnóstico e o tratamento da psoríase ou vitiligo;

IV – estabelecer uma rede ade apoio psicológico aos portadores de psoríase e vitiligo;

V – otimizar as relações entre as áreas médicas públicas e privadas de modo a possibilitar a mais ampla troca de informações, inclusive dos profissionais de saúde entre si e com os pacientes, para o combate a essas moléstias e a ampliação da qualidade de vida para seus portadores e respectivos familiares;

VI – pesquisas sobre a psoríase e vitiligo e criar um banco de dados completo com todas as informações sobre essas doenças, de origem até mesmo pelo estabelecimento de intercâmbios com universidades, hospitais universitários e hemocentros, podendo a Municipalidade firmar convênios, quando necessário, para a consecução desses objetivos;

VII – desenvolver campanhas de esclarecimento da população sobre a psoríase e vitiligo, especialmente sobre seus sintomas, seus tratamentos e sobre os locais de atendimento para informação e encaminhamento.


Art. 3º – As campanhas de esclarecimento sobre a psoríase e vitiligo deverão ser empreendidos através das seguintes iniciativas, dentre outras possíveis:

I – elaboração de cadernos técnicos para profissionais da rede pública de educação e saúde;

II – criação de cartilhas e folhetos explicativos para a população em geral;

III – campanhas em locais públicos de grande circulação de pessoas ou campanhas focadas em públicos específico;

IV – divulgação de endereços das unidades de atendimento para informação, encaminhamento e tratamento de psoríase e vitiligo através dos meios de comunicação de ampla divulgação e circulação.


Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Sete Lagoas, 21 de maio de 2015

                                   Marli Aparecida Barbosa

                                           Vereadora PMN 

                                            Justificativa

Um anteprojeto de minha autoria, aprovado nesta casa dispõe sobre a Semana Municipal de Conscientização e Apoio a Pessoas Portadoras de Psoríase, mas faltou disponibilizar informações também sobre o vitiligo.

A psoríase é uma doença crônica de pele e articulações, a qual normalmente afeta joelhos, cotovelos, couro cabeludo e unhas, podendo estender-se a todo o corpo. Em casos de diagnóstico tardio ou tratamento sem acompanhamento adequado pode evoluir causando rigidez matinal nas articulações, dor ou mesmo degeneração.

Doença diversa da psoríase, o vitiligo também afeta a pele, entretanto, caracteriza-se por sua despigmentação e manchas acrômicas de borda com crescimento centrífugo. Embora benigna, e não contagiosas, o portador dessas dermatoses tende a ser alvo de preconceitos, o que lhe causa sensível diminuição da auto-estima.

Estima-se no Brasil que 23% da população tenha vitiligo e cerca de 5 milhões a psoríase, em Minas gerais ainda não há dados oficiais sobre a quantidade de indivíduos com as doenças. No entanto, com o devido tratamento pelo sistema municipal de saúde, com certeza poderemos diminuir os casos, minimizar complicações que podem advir do não atendimento adequado, erradicar o preconceito e melhorar a auto-estima dos portadores, reinserido-os ao convívio social. 
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